
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.230, DE 17 DE AGOSTO DE 1983  

DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BENTO  
GONÇALVES.  

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Piteeíto Muníeípa/ de 
Bento Gonça/ve4, 

FAÇO SABER que a Camata Municípa/ apitovou e eu 4ancío-
no a .seguínte leí: 

CAPÍTULO I 

Ant. 19 - A e4tAutuna admínífstitatíva bã4íca da Pitetíeí-
tuna do MunícIpío de Bento Gonçalve4 	gca 

con4títuZda doe 4eguínte4 jitgao4: 

I - Unaão4 de A44e44onamento  

a) A44e34otía Admíní4tnatíva 
b) A44e44otía de Planejamento e Coondenação 
c) Aá4e44onía de Comunícação Socíal 

II - Nsão4 de Atívídade-Meío  

a) SecAetatía Munícípal de Admíní4t/tação 
6) SeciLetatía Munícípal da Fazenda 

c) Ptocukadoxía Geital do MunícIpío 

III - Utgão4 de Atívídade-Fím  

a) SeclLeta4ía Munícípa/ de 0bta4 e Víação; 
6) Sectetatía Munícípal de SeAvíço4 Palíco4; 
c) Secitetanía Munícípal de Educação e Cultuta; 
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d) Sectetaxia Munícípa/ de Habitação, Saúde, Txa-
ba/ho e Ação Socía1; 

e) Secnetahía Munícípa/ de De4envo/vímento Agiaco-

Indu4thía/ e Comexcía1; 

Secnetaxía Munícipa/ do De4poAto e TUA,L4M0. 

g) Admíní4tnação Dí4thíta/ 

- Subpiteeítuha de Monte Be/o; 
- SubpteÁeítuna de Pinto Bandeíta; 

- Subpne6eituna de Santa Tete4a; 

- Subphe.6eituta de Fahía Lemos; 

- SubioneMítuna de Tuiuty; 
- Subpte.6eitulLa de Dona 14abe/. 

IV - Uhgão4 de Acon4e/hamento  

a) Con4elho Munícípa/ de Uxbaní4mo; 

b) Con4e/ho Munícipa/ de Educação; 

c) Con4e/ho Munícipa/ de Ttan4potte4; 
d) Con4e/ho Munícípa/ de Conttauínte4. 

§ 19 - 04 5Agão4 de a44e44oxamento .integram o Gabinete 

do Pne4eíto. 

§ 29 - 04 Jorsão4 de acon4elhamento víncu/am-4e ao Phe- 

6eíto por Unha de cooperação. 

§ 39 - 04 jxgão4 mencíonado4 no4 íncí4o4 1,11 e III 4U 

bondínam-4e ao PheSeíto por autokídade .íntegra/ 

CAPÍTULO II 

Da e4thutuha e competêncía doo Exga.o4 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 
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Ant. 29 - O Gabinete do Pneeíto E o éingão de a4.6e44o- 

/Lamento que tem por íncumbé:ncía cootdenak a 

nepne4entação polZtíca, admíní4tnatíva e 4ocía/ do PneSeíto; e4ta-

be/ecen a lígação e a44í4tín ao Che4e do Executívo na4 4ua4 ne/a-

Co- 2.4 com entídade4, JA.gão4 e autokídade4 Sedetaí4, e4taduaí4, muní 

cípaí4 e, de modo e4pecía/, com $24 cídadão4 do MunícIpío; otganí-

zan o4 4enviço4 de auclancia4 pilb/íca4, 4olenídade4 e necepçJe4 o-

Sícíaí4; e4tabelecen a comunícação oSícíal entre 04 podete4 Execu-

tivo e Legí4/atívo do MunícZpío, encamínhando à amata Munícípa/ 

toda e qualquer matetía que dependa de 4ua apnovação, bem como ne-
ceben daquela Ca4a a conne4pondincía oSícíal do Executívo,neceben, 

ptotocolax, dízstkíbuín e akquívan a colutemoond'encía oSícíal do Ga-

bLnete; contto/an a recepção e emí44ao de ínSokmaçõe4 do CheSe do 
Executívo ao4 demaí4 õkgão4 da Admíní4tAação. 

Ant. 39 - A e4tnutuxa admíní3ttatíva do Gabinete 	do 
Pne6eíto ë íntegAada pe/a4 4eguínte4 a44e44o 

nía4,dítetamente 4ubondínada4 ao CheSe do Poder Executívo: 

1 - A44e44onía Admínattatíva 

II - A44e44onía de Comunícação Socíal 

III - A44e44oxía de Planejamento e Cookdenação. 

19 - A A.6.6e44onía Admíní4ttatíva E o õtgão do Gabíne 
te do PteSeíto íncumbído de pAeótalt-lhe a44e44o 

tamento admíní4txatívo, devendo necebet, pAotocolaA, dí4tkíbuín e 
akquívax a coxxemoondêncía oSícíal do Executivo; conttolak a neceR 
ção e emí44ão de ínSoAmaçõe4 do CheSe do Executívo ao4 demaí4 "é"A-
gio.6 da Admíní4ttação; e4tabe/ecen a Ugação e a44í4tíit ao CheSe 
do Executívo na4 4ua4 ne/açõe4 com entídade4, jtgão4 e autotídade4 
edenaí4, munícipaí4 e, de modo e4pecía/, com 04 cídadão4 do Muní-

c-rpío; onganízan a4 audíêncía4 do Gabinete e ptepanan o4 4envíço4 
de audíEncía4 pilblíca4, 4olenídade4 e tecepçõe4 oSícíaí4; e4tabeie 
cet a comunicação oSícíal entre o4 podete.6 Executívo e Legí4/atívo 
do MunícZpio, encamínhando ã amata Munícípa/ toda e qua/quen matE 
!tia que dependa de 4ua apnovação, bem como neceben daquela Caba 
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aá mat -etiaá aptovada4, tejeitada4 ou vetadaá. 

§ 2? - A Aáámotia de Comunicação Socíal E o órgão do 
Gabinete do Pteeito incumbido de pteátat-/h 

a44e44otía na Etea de comunicação 4ocíal, de4envolvendo a polltíc 
de comunicação coda/ do Poder Executivo; aásmoitat aos demaiá o 
gão4 da Admíní4tnação em aááunto4 pettinenteá ã comunicação 4ocí 
al. 

Compete, ainda, a Aááeááotia de Comunicação Sacia/: 

- eátabe/ecet o te/acionamento do Gabinete com 04 5t-
gão4 de comunicação 4ocíal; 

- getan velculo4 de comunicação atendendo a4 neceááid 
de4 adminihttativa4 e polZtíco-4ociaí4 da Admíní4tnação; 

- auácu/taft a opinião pãblíca, ví4ando 4uptít. a4 nece4 
4ídade4 de ín.6otmação do Executivo; 

- p/anejat, cootdenat, tedigin, ptoduzít, executar 
veículat campanhas publícítatía4 de inteteá4e 4ocíal e admíní4tta 
tívo; 

- puiduzit e editar obta4 gtEflíca4 de inteteááe do4 
verse os 4etone4 da Admíní4ttação. 

§ 39 - A Aááeááoxia de P/anejamento e Coordenação E o 
órgão do Gabinete do Pte lSeíto, integrador do 

ptoceááo de p/anejamento do MunicZpio, ao qua/ incumbe tea/ízat eá 
tudo?) e peáquiáa4 pana o p/anejamento das atívídade4 do Governo M 
nícípal. 

Compete, ainda, ã Aásseássotia de P/anejamento e Cootde- 
nação: 

- aááeááotat a Sectetatía Municípa/ da Fazenda na e/a-
botação do4 onçamentoá anua/ e p/utianua/, eátabe/ecendo a ptogta 

mação gnanceína e acompanhando a sua execução; 

- amássotan aos demaí4 Jtgão4 da Adminiáttação na el 
botação da ptopoáta onçamentãtía; 

- eátudat e ptopon medída4 que visem a racionalização 
do4 mEtodo4 de tnabalho do4 iingãoá da municipa/idade; 

/I 
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- elabokan e manten atua/ízado o 4í4tema e4tatZ4tíco e 

conãmíco e 4ocíal do MunícZpío; 

- jo,te4tan a44e44ohamento aos õtgão4 da admíní4ttação 

-quanto ã.ó tEcnica4 de planejamento, conttole, onganízação e meto - 

do4. 

§ 49 - A cootdenação e a Aepte4entação polZtíca do Ga-

bínete é exetcída pelo PxeSeíto e pox e4te de/e 
gada. 

SEÇÃO II 

Voo "õxgãos de atívídade-meío 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ant. 49 - A Sectetaxía Munícípa/ de Admíní4tAação ín - 
cumbe, 4undamentalmente,a admíní4txação do4 

xecux4o4 humanoó da Pneeítuta Munícípa/ de Bento Gonçalves, deven 

do xea/ízax toda4 ad tate5a4 concetnente4 ao nectutamento,4e/eção, 
contkole, colocação, tAeínamento, de4envolvímento e avaliação do4 

tecut4o4 humano4; bem como a admíní4tAação de catgo4 e 4alcitío4. 

São aínda atxíbuíçõe4 da Secnetaltía Munícípal de Admí- 
ní4tnação: 

a) admíní4ttax o Pxotocolo Gexal do MunícZpío, dí4cí - 
plinando a abettuxa de pxoce44o4 e acompanhando a 4ua txamítação - 
no4 díehente4 4etoke4, devendo e4tabe/ecex notína4 que ímp/íque 

-no maí4 nãpído e 4eguto andamento do4 me4mo4; 

b) admíní4ttax a pubUcação, atquívo e contnole 	do4 
a.to4 ogeiaí4; bem como manteA devídamente em sondem o4 lívno4 que 
Sovem nece44anío4 ao negí4tno do4 4exviço4 do Munícipío, e4pecía/- 
mente o4 de cate obxígatjtío, a44ím deSínído4 no Ant. 100 da - 
Leí Ongãníca do MunícZpío, a 4eguín nelacíonado4, con6ohme o4 íncí 
um do Ant. 100. 

1 - teimo de compxomí44o e po64e; 
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IV - negíátto de leíá, decnetoá, decteto4-/egí4/atívo4, 
ne4o/uçõe4, tegu2amento4, ín4thuçõe4, poktahía4 e otdená de 4etví-
ço4; 

V - cjioía da conteápondêncía ogcial; 
VI - photocolo, Indíce de papEí4 e lívno4 anquívadoá; 
IX - contato de 4eitvídoxe4; 
X - contnato4 em gened; 

XII- petmí446e4 e autotizaçOe4 de 4etvíço4 palíco4 	e 
U40 de ben4 ím5veí4 municípaí4 pot tekceíxo4; 

XV - Aegíát,to de teAmo4 de doação noá loteamentoá apno- 
vadoá. 

c) admíníátnação do edíg.cio sede da PtetÇeítuna e onde 
&ncíonam 04 demaí4 õkgão4 da Admíníátnação, conáíátíndo de: 4e4ví 
ço de ponta/c.a, 4eguitança, Limpeza, ze/adotía, 4í4tema de comuníca 
çae4 íntetnaá. 

Ant. 59 - A SecAetanía Muníeípa/ de Admíníáttação com-
põe-6e doá 4eguinte4 Eutgao4, díketamente 4U-

boAdínado4 ao xe4pectívo titu/ax: 

I - Depattamento de Pe44oa/ 
II - Depattamento de Rectu4o4 Humanoá 

III - Depaxtamento de Sen.víçoá Geltaí4 

§ 79 - Ao Departamento de Peááoal áubondínam-6e a4 4e-
guínte4 díví43e4: 

- DíVí4a0 de Admí443e4 e Re4U4Se6 
11 - Díví4ão de 6olha6 de pagamento 

III - Diviáão de encango4 4ociaí4 
IV - Dívíáão de benegéíoá 
V - Dívíáão de akquívo4 e xe/atõtío4 

§ 29 - Ao Departamento de Recut4o4 Humanoá 6ubondínam- 
a4 4eguínte4 díví45e4: 
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I - Dívíoão de necnutamento, seleção e avalíação 	de 

pessoal 

II - Dívíoão de pYtogíona/ízação 

III - Díví4ão de controle cAtatZAtíco 

IV - Díví4ão CIPA 

§ 39 - Ao Departamento de Senvíçoo Genaí4 oubondínam - 

4e a4 3eguínte4 dívío3e4: 

I - Dívíoão de 4egutança 

II - Díví.6"ão de te/“onia 

II/ - VLvJsão de mecanognaia e xerox 

IV - Dívíoão de anquívo geral 

V - Dívíoão de 4envíço4 íntenno 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Ant. 69 - A Secnetatía Munícípal da Fazenda E o 61tgao 
cent&a/ do 4atema gnanceíno da PtetSeítuna 

ao qual -incumbe executa& as atívídade4 &e.e&ente4 ao lançamento , 

annecadação e “ocalízação de ttauto4 e demaí4 /Lendas munícipaí4; 

pkoceden a ínocníção da avída atíva; “etua& o pagamento, tecebí-

nento, guarda e movímentação de numetjtío4 e outto4 va/ote4 pe&ten 

cente4 ã Pneíeítuna; ptocedet o lançamento e eoenítanação contabíl 

do4 fatos admíníottatívo4 da P&Qeítu&a; elabonan a pxognamação 

nanceíta e acompanhar a sua execução, bem como a do4 orçamentos 

-anual e p/uníanua/; executa& e coondenax a4 poatíca4 de aquí4íção 

de bens e contratação de 4entiíço4 pana a municipa/ídade; pnomoven 

o processo de lícítação e eÁetuat o empenho da despesa; exencen o 

controle sobre o4 bens pattímoníaí4, mõveí4 e imõveí4 da Pne“.itu-

ta; pnoceden a gua&da, conservação e 4uptímento de mateníaío 	ao4 

J,-,.gão.6 da Admíní4ttação. 

São, aínda, at&-ibuiç3e4 da Sec&eta&ia Munícipa/ 	da 

Fazenda: 
a) pnepanat a prestação de contas do ManíeZpío ao4 õk- 
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gaas de conttole extenno; 

b) mantek em ordem os lívtos necessEtíos ao 	tegístto 

doisia-tos contabeís, especía/mente os de catatet obtígatjtío pela. 

legí4laçao vígente e os assím detSinído4 na Leí Otganíca do Muníci-

pío, conotme c.s íncíso4 telacíonados: 

VII - tegístko cadcuttal de habílítação de gtmcu 	pana 

lícítaçõe4 por tomada de preços; 

VIII - /ícítações e contratos pata obras, 4etvíço4 e agaí 

síçao de betu; 

XI - contabílídade e gnanças; 

XIII - tombamento de bens ímove-L4 do MunícIpío; 

XIV - cadastro de bens mjveís e semoventes munícípaís. 

A. 79 - A Sectetatia Munícípal da Fazenda compõe-se 

dos segu.Lntes atgaas: 

I - Depattamento de Receítas; 

II - Depantamento de Matetíal e Pattím3nío; 

III - Contadotía Getal do MunícZpío; 

IV - Tesoultaxía Geka/. 

19 - Ao Depattamento de Receítas 4subotdínam-4e as se 

guíntes díví4 -cie.s: 

I - Díví.sao de Titíbutos Munícípaís 

II - Díví.são de Outras Receítas 

III - Díví.são de Fí.scalízação TAíbutilExía 

29 - Ao Depaxtamento de Matenía/ e Pattím6nío 411bot-

dínam-4e as seguíntes dívísões: 

1 — DíVí471.0 de Compitas, Empenhas e Licítaçõeá 

II - Díví.são de AlmoxatíSado e Pattím3nío 

39 - X Contadonía Ge/tal do MunicZpio suboAdínam-se 

as seguíntes dívísõexs: 

I 
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1 - Díví4ão de Anãlí4e e Regí4tto4 Contãbeíá 

II - Díví4ão de Audítotía e ContAole Interno 

III - Díví4ão de Elaboração e Controle do Orçamento 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Ant. 89 - A PAocuAadonía Geral do MunícZpío compete 4e 

pne4entax a P4eeítuta no4 Se.íto4 em que ela 

4eja autoria, nE, lítí4con4otte, oponente ou a44í4tente; emitít pa-

tece4e4 4obie que4t5e4 juladíca4; elaborar mínuta4 de contAato4 e 

outAo4 atoa juAldíco4; oníentan e preparar p4oce44o4 admíní4t4atí-

vo4; proceder a cobrança judícíal da avída atíva do MunícZpío; 4e 
dígín, examínaA e ju4tí1ÇJcaA ptojeto4 de leí, decretos e Aegulamen 

tos; ¡mutat a44e44onamento juAZdíco ao Pte6eíto e ao4 JAgão4 da 

admíní4tnação e pte4tat a44í4têncía jutZdíca externa, quando 4olí-

cítada. 

§ 19 - A PtocutadoAía Geral do Munícipío ë um õtgão de 
atívídade-meío, lígado onçamentatíamente ao Ga-

bínete do Pne“.íto. 

§ 29 - O cango de Pnocunadot Geral do MunícIpío é p4í- 
vatívo de Bacharel em CL ncía4 JutZdíca4 e So - 

cíaí4, com 4ub4Zdío4 e 4epte4entação íguaí4 ao4 de Secitetãtío do 

MunLcZpLo e de lívAe nomeação e exoneração pelo PAeeíto. 

SEÇÃO III 

Do4 JAgão4 de atívídade-gm 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PaBLICOS 

Ant. 99 - Ã SecAetaAía Munícípa/ de SeAvíço4 Piiblíco4 
íncumbe executara 04 4eAvíço4 4e/atívo4 

.Limpeza urbana, con4atíndo em coleta e de4tíno gnal do líxo, vara 
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Aíção, capína e /ímpeza de vala,, tua4 e logutdoako4 pa/íco4;exe- 
cutat 04 4etvíço4 de ajandínamento, anboA.ízação e conservação 	de 
pxaça4, patque4 e jakdín4 pablíco4; unbanízação complementan 	de 
vía4 e lognadouko4; admíní4tkalt 04 tehmínaí4 todovícitío4 de ttan4- 
potte urbano; admíní4ttan 04 cemítEtío4 munícípaí4 e gí4ca/ízat 04 
4eAvíço4 &neAãxío4 concedído4; admíní4ttat o 4í4tema UHF de tele-
ví4ão; admíní4tnat e controlar o4 demaí4 4etvíço4 ou atívídade4 
concedída4 ou pexmítída4 pela Munícípalídade; g4ca/ízat o4 4eAví-
ço4 de tkan4potte coletívo urbano e dí4tkítal, bem como a conce4- 
4ão de 4etvíço4 de tãxí; promover o dí4cíplínamento e a tU4calíza-
cão das nonma4 de tnan4ito de ve2culo4, na -citea urbana do Munía: - 
pío; 4upetví4íonat e manter 03 4etvíço4 de ílumínação priblíca;g4- 
calízat o cumpkímento da4 po4tuka4 munícípaí4 e admíní4tkan 04 4ex 
víço4 de tele4onía e ãgua, no4 dí4ttíto4 e baítto4 não 4etvíd04 pe 
/a CRT e CORSAN. 

Ant. 10 - E4tão alSeto4 ã SecAetatía Munícípal de Servi 
ço4 Pãblíco4 04 4eguínte4 4etvíço4: 

I - Setvíço de Ilamínação Pa/íca 
II - Setvíço de TeleÁonía 

III - Senvíço de Cemítêtío4 Munícípaí-4 

IV - Sexvíço de Tnan4ponte Uxbano e Dí4t,títal 
V - Senvíço de Aba4tecímento d'hua 

VI - Senvíço de Límpeza Urbana 
VII - SeAvíço de Con4etvação de Ruas, Praças e Jakdín4 

VIII - Senvíço de Tu76ego e Tkan4íto 
IX - Setvíço de Admíní4ttação do 4í4tema UHF 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÍCOLA, INDUSTRIAL E COMERCIAL 

Art. 11 - A Sectetatía Munícípal de De4envo/vímento A- 
vacola, Indu4txíal e Comexcíal E o õtgao 

Yte4pow4 -civel pela execução da polttíca munícípal de de4envolvímento 

agtopecubtio, índu4txíal e comencíal, competindo-lhe, em e4pecial: 
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I - tealízat e4tudo4 petmanente4, ví4ando /evantat a4 
nece44ídade4 getaí4 doo 4etme4 agtZcola, índu4ttíal e comencía1; 

II - tealízat e4tudo4 peAmanente4, ví4ando conheceu a4 
nece44ídade4 e4pecZgca4 de cada 'cama indu4t,dal e comete-.a1; 

III - atuar como õtgão de coordenação e execução de pto-
gtama4, pata ímplantação e de4envolvímento de atívídade4 avacola4 
índu4tníaí4 e cometcíaí4, ínclu4íve quanto a telocalízação 
na Jnea do MunícZpío; 

IV - e4tabe/ecet a LLgação do MunícIpío com 04 Jtgão4 - 
e4taduaí4 e edetaí4 que atuam no4 4etote4 agtZcola, índu4ttíal e 
cometcía1; devendo conhecer a poatíca degnída para cada 4etot e, 
te4peítada4 a4 peculíatídade4 locaí4, implementar a execução da...6 - 
me4ma4; 

V - e4tabe/eceit o íntet-telacíonamento com a4 entída - 
de4 de c/a44e do 4etot agtIcola, índu4titíal e comercia.['; 

VI - pte4tat a44e44otía na tealízação de W.A.a.6 e expo-
44 -6e4 agtopecutinícu, agtoíndu4ttíaí4, índu4ttíaí4 e comencíaí4. 

Ant. 12 - A Sectetatía Munícípal de De4envolvímento A-
vacola, Indu4ttíal e Comencíal compõe-4e - 

do4 4eguínte4 JAgão4: 

I - Depattamento Técnico pata A44unto4 de Agtícultuta 
Pecuãtía 

II - Depattamento Técnico pana A44unto4 de Indõ4tnía 

III - Departamento TEcníco pata A44unto4 de Comércio 

§ 19 - Ao Departamento TEcníco pata A44unto4 de Agtícul 
Lura e Pecuãtía 4ubotdínam-4e a4 4eguínte4 díví- 

õ e4 : 
1 - Díví4ão de Exten4ão e Otganízação Agtãnía 

II - Díví4ão de Apoío Técnico e In4umo4 
III - Díví4ão de Mecanização AgtZcola 
IV - Díví4ão de Fomento da Agtícultuta e da Pecuãtía 
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2Q - Ao Departamento Tecníco pata A44unto4 de ComEh-
cío 4subotdínam-4e a4 4eguínte4 díví4 -6e4: 

I - Díví4ão de e4tudo4 de zona4 comexciaí4 
11 - DíVí4ÃO de promoção cometcíal 

III - 1 Díví4ão de cada4tto e g4calízação comencíal 

§ 39 - Ao Depattamento Tecníco pata A44unto4 de Indii4- 
thía 4ubotdínam-4e a4 4eguínte4 díví4õe4: 

I - Díví4ão de e4tudo4 de zona4 índu4thiaí4 

II - Díví4ão de promoção índu4thía/ 
III - Díví4ão de cada4tto e g4ca/ízação índu4tnía/ 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

Aht. 13 - A Sechetatía Munícípa/ de Obrar, e Víação ín- 
cambe admíní4ttat a produção de ben4 e 4enví 

ço4 nece44citío4 ao atendimento dais necmídade4 munícípaí4; 
/ah e executar a política de de4envo/vímento urbano do Man-Lel:p.i.() 

-(P/ano Dítetot e outta.6 dítethíze4); ohmu/ah e executar a polZtí-
ca de ptoteção ao meío-ambíente e de conttole do pattímêmío ambíen 
tal; pxocedet a apto vação e “4calízação de quaí4quet obka4 	de 
con4tAução cíví1 executada4 no MunícZpío;analí4at e líbetat 	ob 

ptojeto4 de con4ttução, x“ohma ou ampliação; proceder a manuten - 
ção e con4etvação de toda a4 víatuta4 da Munícípa/ídade e contto-
lat a movímentação da4 me4ma4, pata a4 díSetente4 tateSa4; execu - 
tat a4 obta4 munícípaí4, quando pot admíní4ttação díheta, e acompa 
nhah e g4ca/ízat quando empte•tada4 a tetceíto4; executat a con4- 
ttução e con4envação de e4ttada4 munícípaí4, abehtuta e pavímenta 
ç ão de vía4 e logtadouxo4 pablíco4 unbano4; executar a con4txução, 
de4ob4ttução e he4tauxação da rede de e4goto pluvíal e executah ou 
tna4 atívídade4, pentínente4 ao 4í4tema de obta4 e viação no Muní-
cZpío. 
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Aitt. 14 - A Sechetakía Munícípa/ de Obha4 e Víação com 

põe-4e dois 4eguínte4 õhgão4, d'aetaMente 4U-

bondínado4 ao keispectivo titu/ax: 

I - Depahtamento de Ptodução 

II - Depattamento de Pxojeto4, Uxbaní4mo e Meío-Ambíen-

te 

III - Depantamento de Manutenção e TAan4poAte 

IV - Depaxtomento de Engenhatia 

V - GenUcía do Ptognama de Complementação Uftbana 

§ 19 - Ao Depaxtamento de Pxodução 4uboxdínam-4e 	a4 
4eguínte4 díví45e4: 

1 - IMVítsa0 de Bhítagem 

/I - Díví4ão de PedAeíta4 

III - Díví4ão de Tubo4 e Po4te4 
IV - Dítlí4ÃO de U4ína de A44a/to 

§ 29 - Ao Depaxtomento de Pxojeto4, atbaníamo e Me.Lo - 

Ambíente 4ubotdínam-4e a4 4eguínte4 díví46e4: 

I - Díví4ão de Uxbaní4mo 

II - Dívaão de Cadastto (abano 

III 	Díví4ao de Meío-Ambíente 

IV - Díví4ão de Anã/í4e e Pxojeto4 

V - DíVída.0 de Faca/ízação 
VI - Díví4 -cio de SeAvíço4 Topognagco 

§ 39 - Ao Depaxtomento de Manutenção e Tkon4poxte 4u - 

boAdínam-4e a4 4eguínte4 díví4Oe4: 

1 - DíVída.0 de Víatuka4 e Mãquína4 
II - Diví4ão de 01S.ícina4 

§ 49 - Ao Depoktomento de Engenha/da 4ubohdínam-4e a4 
4equínte4 díví4ae4: 

- 13 - 
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I - Díví4ão de Vía4 Uxbana4 
II - Díví4ão de E4ttada4 Municípaí4 

III - Díví4ão de Execução de ObAa4 Palíca4 

§ 59 - A e4txutuxa e atAíbuíçõe4 da Get2ncía do PAO 

-g/cama de Complementação Uxbana e4 tão de“ní - 
da4 no Decxeto n9 1.400, de 07 de agomo de 1980. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESPORTO 
E TURISMO 

Ant. 15 - A Secxetaida Munícípa/ do De4poxto e TUAí4- 

MO E o õngao centxa/ da Adminí4txação Muní- 
cípal, ao qua/ íncumbe oxíentax, contAolax e cooAdenax o 	tuAí4mo 
no MunícZpío, em todo4 04 4entído4 e 4upexví4íonax a4 	ativídade4 
de4poAtíva4 amadoAí4ta4 no Munícipío; cootdenat e pxomovex jogo4 e 
outxa4 atívídade4 de4poxtiva4. 

São, aínda, atxíbuíçõe4 da Secxetaxia Munícípa/ do - 
De4poxto e TWa4MO: 

I - pxocedex o levantamento do4 motívo4 twa4tíco4 e 
oxganízax o calendãxío tu4Z4tíco do MunícZpío; 

II - S omentdn e coopexax com a inícíatíva pxívada, pa-
na o de4envolvímento e apeA lSeíçoamento da índõ4tAía hoteleíxa; 

III - tomax paxte e dívulgaA .toda4 a4 ínícíatíva4 que -
tenham pox S. a oAganízação de congxe44o4, concux4o4,.expo4íçõe4, 
Se4ta4 e cextame4 de caxet-tex munícípa/, e paxtícípax doo que, em -
4e xeatígando áoxa do munícipío, 4íxvam pana a dívulgação e pAomo - 
ção do4 n04404 motívo4 tutl4tíco4; 

IV - ptomovex, atxavE4 de dígetente4 mEtodo4, a propa-
ganda da4 atívídade4 tuAZ4tica4 do MunícZpío, com o gm exc/u4L - 

vo de manter e4tabílídade e Aegulaxídade de coAxente4 tufa4tíca4; 
V - e4tudaA e planejaA o apAoveitamento, pana ISín4 tu 

AZ4tíco4, do4 Aecux4o4 natuxaí4 que o MunícIpío oSexece; 
VI - e4tabe/ecex a ligação do MunícZpio com JAgão4 e4- 
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taduaíz, e Sedexaí4, que atuam na Einea do tuti4mo, devendo conheceu 

a pontica degnida pata o 4etot e, ne4peítada4 a4 pecu/íaitídade 

locai4, implementat a execução da4 me4ma4. 

Ant. 16 - A Secxetatía Munícípa/ do Desponto e Tuníá-

mo Isubondínam-ise 04 4eguínte4 b-xgão4, díxe-

tamente 6uboulínado4 ao ne4pectivo títulat: 

I - Depattamento de Tuxí4mo 

/I - Depattamento de De4potto 

1Ç - Ao Depaxtamento de Tuti4mo 4uboxdínam-4e a4 4e 
guinte4 divi4je4: 

1 - Divi4ão de Admínattação do Paxque da Fenav.Lnho 
I/ - Diví4ão de tecepção, divulgação e ínonmaça"e4 

III - Diví4ão de ptomoção e apoio ao tuxi4mo 

§ 20 - Ao Depattamento de De4potto 4ubotdínam,4e a4 
4eguinte4 divi46e4: 

I - Divi4ão de admini4ttação de ãnea4 de e6potte4 

II - DíVí4a0 de pnomoça"e4 e apoio ao e4potte 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
SALVE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

Ant. 17 - A Secnetaitía Municipal de Habitação, Saúde, 

Ttabalho e Ação Social E o õtgão centeal da 
Admíní4txação Municipal, ao qual incumbe executara a pontica 	de 
de4envolvimento hocial e de íntegnação da população mai4 	catente 
do Munícipío, devendo, pana tanto, planejat,otientan e dítígít 	a 
nea/ízação de e6tudo4 da4 nece44ídade4 4ociai4 do4 municípus. 

São, ainda, attibuiçOe4 da Sectetatía Municipal 	de 
Habitação, Saúde , Tnaba/ho e Ação Social: 
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I - executar ptogtamas e ptojetos que possaí/ítem a 

redução do dEV.cit habitacional do MunicZpio; 

11 - otganizat e 4ea/ízat ptogtamas de saúde pública; 

111 - planejar e g4calizat o atendímento mEdíco e so - 

cal ao setvídot 	munícípa/; 

IV - desenvolver phogkama4 que vísem promover o atendi 

mento e integnação do menor., especía/mente os maís carentes; 

V - estabe/ecet a ligação do munia:10.o com o4 5Agão4 

palíco4 e privados que atuam nas JuLea4 de habitação, saúde, ttaba 

Lho e ação social, devendo conhecet a polZtica degnida pana cada 

setot e, YLe4peitada4 a4 peculia ,Lidade4 locaí4, e o íntetesse da Ad 

mini4tnação, ímp/ementat a execução da4 mesmas. 

VI - gsca/ízat a atuação da4 entidades aí4tenciaí4 -

contempladas com subvenção munícípa/. 

Ant. 18 - A Sectetatía Munícípa/ de Habitação, Saúde, 

Trabalho e Ação Social compõe-se do4 4eguin 

tes jAgãoz, dítetamente subordinados ao tespectívo títu/at: 

I - Departamento de Habitação 

11 - Departamento de Sailde 

111 - Departamento de TAabalho e Ação Social 

§ 19 - Ao Departamento de Habação 4uboxdinam-4e 
	as 

seguíntes dívísões: 

1 - Divisão de estudos de ptob/emas habitacionais 

II - Divisão de planos habitacionais 

§ 29 - Ao Departamento de Saúde subotdínam-se as se - 

guíntes dívísjes: 

I - Dívísão de Sekviço4 MEdico-Odontoljgíco4 

II - Dívísão de Programa de Saúde Comunitária 

§ 39 - Ao Departamento de Tutba/ho e Ação Social 4U - 
botdínam-se as seguintes divi43e4: 
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1 - Díví4ão de Ttaba/ho4 Comunitãtío 
II - Díví4ão de Atendimento ao Menet 

III - Divisão de ,4.úténcía Social 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ant. 19 - A Sectetania Munícipa/ de Educação e Cu/tu- 
ta é: o õtgão centta/ da admíní4ttação muní-

cipa/, ao qua/ incumbe o p/anejamento e a execução de toda4 a4 atí 
vídade4 te/atíva4 ao ensino de 19 Gtau, do4 e4tabe/ecímento.s de 
en4íno da xede municipa/; bem como eatímu/at anuidades cíentZ“- 
ca4 e cu/tutaí4 na e“eta munícípa/. 

São, ainda, atxíbiaçae4 da Sectetatía Munícípa/ de E-

ducação e Cu/tuna: 

I - míní4ttat, gitatuítamente, o ensina de 19 Gnau,no4 
e4tabe/ecímento4 de ensino da vede municipal, do4 07 soa 14 anos; 

11 - oníentax, a44e44onan e in4tAumentalízaA o4 pnoe4 
Aoxe4 da vede munícípa/ de ensino, com ví4ta4 a melhonía do pnoccó 
60 de ensino-apxendízagem; 

III - pnomoven atividades e4pottíva4, cu/tutaíá, educa-
tíva4 e necteatívaxs, a nZveZ de e4cola e comunidade, neceá4ãtía4 - 
ao complemento do pnoce44o de ensino-aprendizagem; 

IV - opinar e contnolax as conce44Je4 de auxUals, 4ub 
vençõe4, prêmios , boas as de escudo e outna4 vantagem cotte/ata4,ã 
lntídade4 ou pessoas; 

V - apoían a Comí44ão Municipa/ do MOBRAL. 

Ant. 20 - A Secketaxia Munícipa/ de Educação e Cu/tu-
ta compõe-se doa 4eguinte4 õngao4, díneta - 

Aente 4ubondínado4 ao te4pectívo titu/ax: 

I - Depantamento de Educação 
11 - Departamento de Cu/tuna 
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§ 19 - Ao Departamento de Educação 3ubohdínam-.6e 	a4 
4eguínte4 díví4 -6e4: 

1 - DíVí4a.0 de Pedagogía 
II- Díví4ão de Supetví4ão 

III- Díví4ão de Inmoeção 
IV- Díví4ão de Contkole E4colan 

V- Díví4ão de InoAmatíca 

§ 29 - Ao Departamento de CultuAa 4uboAdínam-4e a6 .6e 
guínte.6 díví4Je4: 

I - Díví4ão de Bíblíoteca 
II - Díví4ão de Museu 

III - Díví4ão da Banda Munícípal 
IV - Díví4ão de Promoção AttZ4tíca 
V - Díví.67to de Recreação e Lazer 

DA ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

Ant. 21 - A4 Subphelíeítuha4, enumetada4 na sega "g", 
íncí4o III do Ant. 19 da pne.6ente /eí, ínte 

gnam o4 jAsão4 de ativídade-gm e &41cíonam 4ob a coordenação do 
Gabínete do Pteeíto, com atuação no4 Umíte4 de áll.a4 te4pectíva6 
juní4d4 -6e4, competíndo-lhe4 a pte4tação de 4etvíço4 palíco4 munL 
cípaí.8 e o exexcIcío da4 3unçae4 admíní4tnatíva4 delegada4 peso 
Pteeíto e pelo4 Secketãtío4 Munícípaí6. 

SEÇÃO IV 

DOS URGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

ALt. 22 - 04 õtgao.6 de acon4elhamento hão o4 
lho4 Munícípaí)6. 

Con4e- 

§ 19 - Oó Con.se/ho4 Manícípaí4 4eAão em numero teduzí 
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do, mantendo-4e em uncíonamento 4omente aque/e4 Con4elh04 que,p 

/a 4ua natuneza, 'Lealmente nepne4entem uma contníbuíção pana 	a 

Admíní4ttação Munícípa/. 

§ 29 - Pela pne4ente /eí 4ão ctíado4 04 4eguínte4 con 

4e/ho4, cujo Pi_ncíonamento e atníbuíçae4 4eAão 

de“nído4 pelo Che fie do PodeA Executívo Munícípa/, atkavE4 de De-
cteto. 

I - Con4elho Munícípa/ de UAbaní4mo 

II - Con4elho Munícípa/ de Educação 

III - Con4elho Munícípa/ de Tnan4potte4 
IV - Con4elho Munícípa/ de ContA-Lbuínte4 

§ 39 - 04 Con4elho4 Munícípaí4 lígam-4e, cor*Ame 	a 
4ua e4pecí1-Lcídade, ã4 atívídade4 da4 Secteta- 

nía4. 

CAPTTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

Ant. 23 - A Junta de Setvíço Mílítan é pAe4ídída pelo 

PAeSeíto Munícípa1,1ígada onçamentaAíament 

ao Gabínete do PAeSeíto e tem como íncumbEncía nealízat o aU4ta 
mento mílítaA, com ví4ta4 a 4e/eção doo con4ctíto4 pana a4 FoAça4 
Anmada4, além da4 demaí4 attauíçje4 gxada4 pela legí4lação f sacie 

Aal. 

SEÇÃO II 

DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Ant. 24 - O 4eton de admíní4tAação e planejamento e 

comum na e4tnutuna da4 Secnetanía4, con4tí 
tuíndo-ze em um 4etiot de apoio pana a execução de taAe6a4 de °A - 

- 19 - 
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dem admíní4thatíva e em um núcleo capaz de p/anejah o conjunto 
atívídade4 da Secxetaxía. 

§ 19 - Como 4eton de apoío pana a execução de taxea4 
de andem admíní4ttatíva, E o 4etot he4pon4ãve 

peto atendímento do te/eone, pe/o atendimento ao pilb/íco e otgan.i 
zação da4 audancía4 do Sectetakío; contkole da Vlequêncía 

nal e sonnee.ímento da “etívídade do4 .6uncíonãtío4 da Sectetatía 

teceben, pxotocolan, dí4ttíbuín e atquívax a cotAe4poncrencía da Se 

	

chetatía; e/abohan, datílogna lSak e expedín a cotte4pondêncía 	d. 
Sectetanía. 

	

§ 24 - Como niic/e0 capaz de planejat o conjunto 	de 
atívídade4 da Sevtétaxía, E o 4etoh que e/abo-

ha e acompanha a execução do4 plant4 de thaba/ho da Sechetahía.De-
ve planejara a execução otçamentÉtía da Sechetatía, ptevendo, anua 
mente, a4 nece44ídade4 de AéCUX4.04 da Sectetahía com ví4ta4 a de 
tetmínat 04 cu4to4 de pe440a/, manutenção e 04 tecux4o4 nece44E 
Xí04 pana ínve4tímento4. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA GERAL 

Ant. 25 - Peta pne4ente te.L E cn.Lada na e4thututa 
toda4 a4 Sectetaxía4, uma DíJtObxía Genal, 

cujo títu/ax deve a44e44ohak ao Sectetãtío na execução do4 thaba 
lho4 da Sectetatia e 4ub4títu2. - /o no4 4eu4 ímpedímento4. 

SEÇÃO IV 

DA IMPLANTAÇÃO NA NOVA ESTRUTURA 

Ant. 26 - A e4tnutuna admínítnatíva pheconízada 

phe4ente /eí enttatE em vígon gtadua/mente , 
na medída em que 06 JAgão4 que a compõem sovem zendo ímp/antado4 , 
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3egundo a3 conveníés ncía4 da Admíní3ttação e a3 dí3poníbí2ídade3 de 
tecuk303. 

Ant. 27 - O Poder. Executívo Munícípa/ tegu/amentatã a 
pneus ente leí no ptazo de atE noventa (90) - 

día3 naquílo que dor nece44 -citio ou omL44o, bem como quanto èi3 
conttadíçõe4 e attíbuiçae3, aplícando e3-ta leí ímedíatamente quan 
.to ao3 dí3po4sítívo3 auto-kegulamentado3. 

Ant. 28 - Fíca o Poder Executívo autokízado a 	abkít 
ckEdíto e4pecía/, usando a3 dotaçje3 orça - 

mentif,tícu doa õkgao3 em extínção e a kedí3tkíbuíçao da4 dotaçae3 
da3 Secketakía3 que 3ofinekam altekação na 4ua e4ttututa admíní3 - 
ttatíva, pana, cok*tme a convení -encía da Admíní3tkação Munícípal, 
colocan em 6uncíonamento a nova usttutuAa admíní3ttativa. 

Att. 29 - Revogada a3 dí3po3íçõe3 em contkEido e, em 
e4pecía/, a3 LeL Munícípaí3 nç 740, de 18 

de “.vekeíto de 1977; 741, de 18 de eveteíto de 1977; 1.026, de 
18 de dezembro de 1980, e3-ta leí enttatã em vígok na data de 3ua 
publícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,ao3 
deze33ete día3 do me de agosto de míl novecento3 e oLten-ta e 
tn24. 
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